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Convocatória

Caixa de Previdência  
dos Advogados e Solicitadores

Nos termos do disposto nos artigos 20.º a 25.º e 27.º do Regulamento da Caixa de Previdência dos Ad-
vogados e Solicitadores (RCPAS), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 119/2015, de 29 de Junho, CONVOCO 
a Assembleia Eleitoral para reunir no próximo dia 06 de Dezembro de 2016, por secções eleitorais 
correspondentes a cada Conselho Regional da Ordem dos Advogados, com a seguinte:

ORDEM DE TRABALHOS
1) Eleição dos Advogados para a Direcção da Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores no 
triénio de 2017 a 2019;
2) Eleição dos Advogados, efectivo e suplente, para o Conselho de Fiscalização da Caixa de Previdência 
dos Advogados e Solicitadores no triénio de 2017 a 2019.

A Assembleia Eleitoral é constituída pelos (i) Advogados, beneficiários ordinários e reformados e (ii) 
antigos Advogados inscritos na CPAS como beneficiários extraordinários, reformados e titulares de 
subsídio de invalidez, que não apresentem, em 31 de Outubro de 2016, dívida de contribuições à CPAS 
e se encontrem no pleno gozo dos seus direitos.

As secções eleitorais funcionarão das 10:00 às 19:00 horas e terão lugar:

. Em Lisboa, cuja secção abrangerá os Beneficiários inscritos pelo Conselho Regional respectivo, na sede 
da Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores, no Largo de S. Domingos, n.º 14, em Lisboa.
. No Porto, nas instalações do Conselho Regional do Porto da Ordem dos Advogados, na Rua Rua 
Gonçalo Cristóvão, n.º 347, R/C – Fracção B, Edifício Mapfre, Porto
. No resto do país, nas sedes dos respectivos Conselhos Regionais da Ordem dos Advogados. 

Nos termos do n.º 1, do artigo 25.º do RCPAS, o voto é obrigatório, sob pena de multa.

Lisboa, 26 de Setembro de 2016.

A Presidente da Assembleia Geral da Ordem dos Advogados,

Elina Fraga
Bastonária da Ordem dos Advogados
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Oliveira Gomes
www.candidatura-oliveiragomes-cpas.pt

PROGRAMA DE CANDIDATURA
POR UMA CPAS AUTÓNOMA, SUSTENTÁVEL, JUSTA E 
SOLIDÁRIA  

• Criar fontes alternativas de financiamento da CPAS, no 
âmbito dos proveitos operacionais, mediante a realização 
de diligências junto dos Ministérios tutelares da Justiça e do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, com vista à cria-
ção de um diploma legal onde se preceitue que uma pequena 
parte das receitas provenientes de taxas de justiça liquidadas 
em processos judiciais reverta para a CPAS, atendendo a que 
os Advogados, Solicitadores e Agentes de Execução prestam 
um serviço de natureza eminentemente pública na realização 
da justiça e principalmente no acesso ao direito, no âmbito 
do apoio judiciário. 

• Afetar uma parte significativa dos recursos financeiros da 
CPAS em investimentos imobiliários, com vista a uma maior 
segurança e rentabilização dos seus ativos, designadamente no 
âmbito turístico, hoteleiro, alojamento local, arrendamento 
comercial e habitacional, em detrimento dos investimentos 
bolsistas e obrigacionistas. 

• Corrigir a atual trajetória de insustentabilidade eco-
nómica e financeira da CPAS, infletindo o aumento expo-
nencial e abrupto do valor das pensões de reforma a pagar, 
mediante a consignação de um equilíbrio entre o montante 
das contribuições pagas e o valor das prestações concedidas 
em conformidade com os princípios da igualdade, propor-
cionalidade e solidariedade intergeracional, possibilitando, 
consequentemente, um aumento do valor percentual de 
2% para 2,5%, previsto na fórmula de cálculo da pensão 
de reforma inserta no artigo 41.º do Regulamento da CPAS, 
contribuindo, assim, para um aumento de cerca de 15% a 20 
% do valor das pensões de reforma dos actuais contribuintes.   

• Criar uma contribuição especial das sociedades civis de 
Advogados, Solicitadores e Agentes de Execução para a CPAS, 
de forma escalonada e proporcional à sua dimensão, tal como 
já sucede relativamente à Ordem dos Advogados.   

• Aplicar, equitativamente e anualmente, o fator de sus-
tentabilidade previsto no n.º 6 do artigo 41.º da CPAS a todas 
as pensões de reforma.  

• Diminuir drasticamente a percentagem anual de 20% 
de contribuições emitidas e não pagas para valores resi-
duais, quantificada anualmente em cerca de 15.000.000,00 
€, possibilitando o aumento das receitas resultante de con-
tribuições emitidas e pagas de 63.768.497,18 € para cerca de 
75.000.000,00 € anuais.     

• Desenvolver soluções proativas no âmbito extrajudicial 
na gestão e na recuperação dos créditos da CPAS derivado 
de dívidas de contribuições, relativamente à divida acumu-
lada, quantificada em 134.995.139,96 €, mediante planos 
de pagamento sustentáveis que poderão estender-se até 150 
prestações mensais, iguais e sucessivas.  
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• Recuperar, com maior eficácia e exigência, os créditos da 
CPAS relativamente à dívida acumulada, utilizando, quando 
necessário, todos os mecanismos legais, emitindo certidões 
de dívida de contribuições com vista ao acionamento judicial 
dos contribuintes devedores.  

• Repor a obrigatoriedade de contribuir para a CPAS a todos 
os beneficiários reformados que optem por continuar a exercer 
a sua profissão, com a inscrição em vigor nas respetivas Ordens.

• Manter a taxa contributiva de 17% indexada ao RMMG ainda 
vigente no ano de 2016, prevista no artigo 79.º do Regulamento 
da CPAS, e suprimir as alíneas a), b), c) e d) do n.º 2 do citado 
preceito legal, que prevê o aumento da mesma para 19%, 21%, 
23% e 24% durante os próximos quatro anos.

• Celebrar protocolos entre a CPAS e instituições particulares 
nas áreas da saúde e cuidados paliativos, facultando-se o acesso 
a esses serviços por parte dos seus beneficiários, em condições 
preferenciais e mais vantajosas.   

• Alterar e ampliar a concretização da assistência aos 
beneficiários em caso de comprovada emergência social e 
estado de carência económica, previsto no artigo 71.º e 72.º 
do RCPAS, através de medidas a determinar pela Direção e 
após parecer favorável do Conselho Geral, a qual tem sido 
praticamente nula.  

• Ampliar os poderes consultivos da assembleia geral da 
CPAS em termos regulamentares, para que os beneficiá-
rios possam conhecer e participar ativamente nas propostas 
apresentadas.

PRESIDÊNCIA
Oliveira Gomes - 1

MEMBROS DA DIRECÇÃO
José Miguel Marques - 2
Rui Fonseca Marinho - 3
Glória Marques da Costa - 4 

MANDATÁRIA NACIONAL
Fernanda de Araújo  
Barrigas - 5

MANDATÁRIA DOS 
JOVENS ADVOGADOS 
Teresa Azevedo - 6

1 2 3 4

5 6
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www.candidatura-oliveiragomes-cpas.pt
Facebook: candidatura-oliveiragomes-cpas
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Paulo Martins Costa
pmcosta-3674p@adv.oa.pt

NOSSO PROGRAMA ATUAL

I � UMA NOVA CAIXA, INDEPENDENTE E COESA
- luta intransigente pela manutenção da independência da 

CPAS, tal qual defendemos há 3 anos.

II � UMA CAIXA MAIS TRANSPARENTE
- comunicação semestral a todos os Colegas  do património 

da CPAS, bem como evolução das receitas e despesas.
- repensar o modelo de investimento de parte dos ativos 

da CPAS, com participação ativa dos Colegas na definição das 
linhas estratégicas do mesmo.

- debate alargado com todos os Advogados, com vista à 
alteração do novo regulamento, visando os seguintes itens:

. opção de quotização pelos Advogados Estagiários.

. reforma aos 62 anos, desde que a carreira contributiva seja 
igual ou superior a 38 anos.

. contribuição de parte das custas processuais para a 
sustentabilidade da CPAS.

- divulgação anual das reservas matemáticas da instituição.
- divulgação por todos os Colegas do inventário do patri-

mónio imobiliário da Caixa, do seu estado e promover EFI-
CAZMENTE a sua RENTABILIDADE. 

- atuação com vista ao efetivo recebimento das quotizações 
em atraso.

III � UMA NOVA POLÍTICA DE GRANDE PROXIMIDADE 
- reuniões da direção da CPAS em todos os Conselhos Re-

gionais, com vista à promoção de uma política de informação 
e transparência, relativa à acção da CPAS.

- rastreios anuais de saúde, em todas as Delegações, com 
vista à abrangência de todos os Advogados.

- celebração de protocolos, essencialmente no âmbito da 
ação médica, tendo em atenção especial, o critério de pro-
ximidade, com vista a que todos os beneficiários possam ter 
acesso fácil a tais serviços.

- celebração de protocolo com seguradora com vista a per-
mitir a todos os Colegas celebrar em condições vantajosas 
seguro que inclua a sua remuneração em caso de doença (baixa 
médica). 

IV � UMA ATENÇÃO ESPECIAL AOS MAIS JOVENS 
- atribuição de subsídio de maternidade a todas as Advoga-

das, mesmo aquelas que se encontrem no período de estágio.
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LISTA S
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ESTIVEMOS PRESENTES há 3 anos
ALERTAMOS e LUTAMOS há 3 anos
Há 3 anos que  
NÃO NOS CONFORMAMOS

V � DESBUROCRATIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
- dispensa da obrigatoriedade de comunicação dos Advo-

gados, com vista à alteração dos escalões contributivos.



PRESIDÊNCIA
Paulo Martins da Costa - 1

Carlos Costa - 2
Américo Simples - 3
João Cunha - 4

1 2 3 4
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pmcosta-3674p@adv.oa.pt
carloscosta-2985p@adv.oa.pt
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JUNTOS POR UMA CPAS MAIS JUSTA
Critérios de gestão

• Auditoria externa e novos estudos atuariais

• Informação regular, precisa e transparente quanto a ativos 
e passivos, situação líquida, investimentos e avaliação de ativos

• Rigor na orçamentação e execução das despesas

Alteração do atual regulamento e maior equidade contributiva
• Novo paradigma contributivo 

• Aproximação aos critérios contributivos
do regime geral da Segurança Social

• Articulação de regimes previdenciais

• Não obrigatoriedade de contribuições no caso de 
abrangência por outro sistema  previdencial obrigatório

• Redução ou diferimento das contribuições 
durante o estágio e primeiros anos de atividade

• Listas eleitorais conjuntas de advogados e associados da 
OSAE

    
Alargamento da vertente assistencial

• Reposição dos benefícios eliminados pelo atual regulamento

• Criação de novos benefícios

• Extensão progressiva dos benefícios do regime geral  
da Segurança Social aos beneficiários da CPAS

Captação de novas fontes de financiamento
• Pugnar pela reposição da percentagem dos valores  

da procuradoria e taxa de justiça cível

• Recuperação progressiva da dívida contributiva através 
da negociação de planos prestacionais

• Contribuição previdencial a cargo das entidades 
contratantes

• Alargamento da CPAS aos países membros da CPLP
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Eldad Manuel Neto
eldad.manuel.neto-1756p@adv.oa.pt

LISTA T
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS ADVOGADOS E SOLICITADORES



PRESIDENTE
Eldad Manuel Neto

VICE�PRESIDENTE
Cristina Vilar Dos Santos

VOGAIS
Simplício Mendonça
Berta Martins
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CONTACTOS

eleicoescpas@eldadneto.pt
https://cpasmaisjusta.wordpress.com

LISTA T
CAIXA DE PREVIDÊNCIA  
DOS ADVOGADOS  
E SOLICITADORES

MEMBROS





SÃO OBJETIVOS DA CANDIDATURA À DIREÇÃO DA CPAS 
LISTA U

- Privilegiar as pessoas, Contribuintes e Pensionistas, 
assegurando uma gestão prudente e um serviço de qualida- 
de.

- Diversificar os meios de financiamento da CPAS sem onerar 
os Beneficiários/Contribuintes.

- Assegurar a estabilidade, robustecer a sustentabilidade 
e salvaguardar a solvabilidade.

- Resolver, ajustar ou atenuar as situações regulamentares 
mais injustas ou gravosas.

- Reforçar a diversificação dos ativos e consolidar a 
componente imobiliária.

- Fortalecer a confiança e planear a ação, criando valor e 
gerando solidez.

- Prosseguir no esforço de regularização das contribuições 
em dívida.

- Desenvolver a relação fiduciária entre a CPAS e os seus 
Beneficiários.

- Apoiar os Contribuintes e Beneficiários jovens.
- Preservar a existência, solidez e o futuro da CPAS.
 
Acreditamos que vamos merecer e saber honrar o apoio 

dos Advogados e das Advogadas, vamos cumprir escrupulo-
samente a missão e as obrigações da CPAS, em prol da defesa 
da Instituição, da independência e do futuro da Advocacia e 
dos direitos dos Pensionistas e Beneficiários.

PRESIDENTE
António Costeira Faustino

VOGAIS
Victor Alves Coelho
Carlos Pinto de Abreu
Susana Afonso
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CAIXA DE PREVIDÊNCIA  
DOS ADVOGADOS  
E SOLICITADORES

MEMBROS

Preservar  
a existência  
da CPAS

Equipa (da esquerda para a direita): Victor Alves Coelho/ Susana Afonso/ António Costeira Faustino/ Carlos Pinto de Abreu
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UM SERVIÇO QUE QUEREMOS PRESTAR À ADVOCACIA
Decidimos apresentar a nossa candidatura a este novo órgão 
de fiscalização, criado pelo Decreto-Lei n.º 119/2015, de 29 
de junho. Entendemos que estamos em condições, pela nos-
sa experiência pessoal e profissional, de assegurar de forma 
independente, clara e transparente, uma fiscalização efetiva 
e atuante sobre a Direção da CPAS. 

Carla Cadilhe está inscrita na Ordem dos Advogados desde 
1998, sendo Advogada de empresa e diretora da direção de 
serviços jurídicos e compliance de uma relevante sociedade 
nacional.

António André Martins é Advogado desde 2001, sendo sócio 
fundador da FALM –Sociedade de Advogados, SP, RL, tendo 
também uma larga experiência na gestão e administração de 
diversas sociedades comerciais.

AS FUNÇÕES DO CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO
O referido diploma legal veio prever, pela primeira vez, a exis-
tência de um Conselho de Fiscalização da CPAS, visando um 
reforço da monitorização da gestão do órgão diretivo. Este novo 
órgão é constituído por três membros efetivos e três suplentes 
(um Advogado, um Associado da Câmara dos Solicitadores e 
um Revisor Oficial de Contas ou uma Sociedade de Revisores 
Oficiais de Contas). A presidência é assegurada pelo Advogado.

Cabe ao Conselho de Fiscalização assegurar, principalmente:
• O reforço e a efetividade da fiscalização da administração 

da CPAS;
• A adequada e permanente monitorização da gestão do 

órgão diretivo;
• O rigor e a exigência no cumprimento do disposto na lei 

e nos regulamentos; 
• A fiscalização da eficácia dos sistemas de gestão de riscos 

e de controlo interno;
• O controlo da regularidade dos livros, registos contabi-

lísticos e documentação da CPAS; e
• A verificação das políticas contabilísticas e a análise pro-

funda e continuada dos critérios valorimétricos na avaliação do 
património imobiliário e financeiro e dos resultados, tendo em 
vista, designadamente mas não só, o cumprimento da missão 
e das obrigações da Instituição perante os seus beneficiários e 
pensionistas e a solidez e sustentabilidade da CPAS.

As referidas funções do Conselho de Fiscalização visam 
promover e potenciar o funcionamento da CPAS, de forma a 
fortalecer a confiança dos Associados no modo como é de-
senvolvida a sua gestão.
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Carla Cadilhe
www.garantirumfuturo.pt

LISTA R
CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO DA CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS ADVOGADOS  
E SOLICITADORES

OS OBJETIVOS DA NOSSA CANDIDATURA
Considerando que é a primeira vez que existe um órgão de 
fiscalização, a nossa prioridade será assegurar a aprovação e a 
implementação, o mais brevemente possível, de um modelo de 
governo do Conselho de Fiscalização, que estabeleça e regule 
os procedimentos necessários ao seu eficaz funcionamento, 
em articulação com os demais órgãos da CPAS.

Procuraremos assegurar um processo contínuo de acom-
panhamento, revisão e monitorização dos riscos a que a CPAS 
se encontra exposta, assegurando a implementação de um 
sistema eficaz de controlo interno. Para o efeito, o Conselho 



PRESIDENTE 
Carla Cadilhe

MEMBRO SUPLENTE
António André Martins
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LISTA R
CONSELHO  
DE FISCALIZAÇÃO  
DA CAIXA DE PREVIDÊNCIA  
DOS ADVOGADOS  
E SOLICITADORES

MEMBROS

de Fiscalização dispõe de um conjunto vasto de prerrogativas 
conferidas pela lei, que nos permitirá implementar um controlo 
efetivo da atividade da Direção. 

Comprometemo-nos a assegurar um sistema de informação 
e comunicação regular com os Associados da CPAS, de forma 
a garantir uma maior transparência no funcionamento do 
órgão de fiscalização.

Procuraremos garantir que o Conselho de Fiscalização da 
CPAS, em estrito cumprimento da legislação e da regula-
mentação em vigor, assegurará que a Direção adote políticas 
internas de conformidade, prudência, práticas generalizadas 

FISCALIZAR O PRESENTE PARA GARANTIR UM 
FUTURO QUE SE QUER DIGNO E SUSTENTÁVEL

e procedimentos rigorosos que cumpram elevados padrões 
éticos e de escrúpulo, enfim, regras de controlo e de gestão 
dos riscos mais relevantes.

Estamos certos que, com a nossa atuação, será possível  
incrementar a confiança dos Associados na gestão dos ativos 
que asseguram o pagamento das suas reformas e o cumprimen-
to dos demais deveres assistenciais da CPAS. Contribuiremos, 
assim, para a garantia de que o esforço contributivo de toda 
uma vida dos Associados lhes proporcionará a segurança e 
a tranquilidade merecidas, num futuro que se quer digno e 
sustentável.



JUNTOS POR UMA CPAS MAIS JUSTA

Atribuições do Conselho de Fiscalização:
• Fiscalizar a atuação da Direção da Caixa

• Monitorizar a afetação e captação de recursos

• Zelar pelo cumprimento das normas legais e procedimentos 
contabilísticos

• Aferir a aplicação das normas e registos contabilísticos e 
sua correspondência com o suporte documental

• Verificar a exatidão documental da prestação de contas, 
aplicação das políticas contabilísticas e das finalidades dos 
critérios valorimétricos adotados 

• Acompanhar a evolução dos movimentos contabilísticos 
e financeiros

• Escrutinar a rentabilidade das aplicações financeiras e 
ativos patrimoniais

• Controlar a eficácia dos sistemas de gestão de riscos e de 
controlo interno

• Elaborar o relatório anual e os pareceres sobre o relatório 
de contas, a previsão das necessidades financeiras futuras e a 
aplicação do coeficiente de sustentabilidade

Objetivos de atuação: no próximo triénio:
• Refletir e atuar com base nos resultados de uma nova 

auditoria externa e de novos estudos atuariais

• Escrutinar com rigor todas as despesas de funcionamento 
administrativo

• Assegurar o rigor e a transparência de todos os movi-
mentos financeiros

• Avaliar o retorno das aplicações financeiras e investimentos 
patrimoniais

• Assegurar a solidez económica e financeira da Caixa
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Fátima de Leiras
fatimadeleiras-47808L@adv.oa.pt

LISTA T
CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO DA CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS ADVOGADOS  
E SOLICITADORES



PRESIDENTE 
Fátima de Leiras

MEMBRO SUPLENTE
Mariana Carvalheira
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